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INDICAÇÃO N.º 253/2023 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da 
Secretaria Municipal da Educação, promova estudos que visem atender os anseios dos ocupantes do cargo de 
Técnico em Educação da rede municipal de ensino. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   10 de abril de 2023. 

 

CHANDELLY PROTETOR, PROFESSOR DJALMA 

VEREADORES 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que o Poder Público Municipal vem buscando de forma interrupta medidas que visem aperfeiçoar 
o seu sistema de ensino e a estrutura de suas unidades educacionais, com a finalidade de proporcionar aos nossos 
alunos um aprendizado de primeiro mundo em todos os aspectos. 

Considerando que para fomentar as ações de políticas públicas nesse segmento, munícipes procuraram 
este Vereador onde solicitaram que a Secretaria Municipal da Educação, promova estudos que visem atender os 
anseios dos ocupantes do cargo de Técnico em Educação da rede municipal de ensino,  conforme descrito abaixo: 

• Incorporação dos R$400,00 (quatrocentos reais) que, atualmente algumas categorias de 
técnico em educação recebem como horas extras por, sem motivo aparente, terem uma carga horária reduzida 
em 10h semanais dos demais técnicos. A incorporação de tal valor no salário mensal de TODAS as categorias de 
técnicos em educação já foi anteriormente cogitada, no entanto, não obtiveram retorno. A incorporação visa 
tornar o salário da categoria minimamente mais equilibrado e um pouco menos discrepante dos educadores 
tendo em vista a semelhança das atribuições. 

• Melhoria no plano de carreira, uma porcentagem mais significativa de aumento e maiores 
previsões destes. 

• Definição como regra geral de horários intermediários para os técnicos, proibição de 
horários iniciais e finais (exceto dias esporádicos de necessidade da unidade escolar pela falta de funcionário). 

Considerando que tal pleito deve ser acolhido ao nosso entender pela referida pasta administrativa, pois, 
representa os anseios da população e a gestão participativa no governo local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder Executivo, 
para que através da Secretaria Municipal da Educação, atenda os anseios dos munícipes ora mencionados. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga, conforme 

impressão à margem direita. 
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